
     
  
 

  

  

      

ALLIANÇA SAÚDE E PARTICIPAÇÕES S.A. 

CNPJ/MF Nº 42.771.949/0018-83  

NIRE 35.300.551760-1  

COMPANHIA ABERTA  

 

AVISO AOS ACIONISTAS 

 
A ALLIANÇA SAÚDE E PARTICIPAÇÕES S.A. (“Companhia” ou “Alliança”), nos termos do artigo 
da Resolução CVM nº 80, de 29 de março de 2022, da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), 
vem informar aos seus acionistas, debenturistas e ao mercado em geral o cancelamento da 
Assembleia Geral de Debenturistas da 3ª (terceira) emissão de debêntures simples, não 
conversíveis em ações, originalmente estruturada em 3 (três) séries, da espécie quirografária, a ser 
convolada em debêntures da espécie com garantia real, em série única, para distribuição pública 
com esforços restritos, anteriormente convocada para o dia 19 de março de 2026 às 15:00 horas 
na sede da Companhia, conforme edital de convocação divulgado em 26 de fevereiro de 2026. 
 
O cancelamento da referida assembleia decorre da convocação de nova Assembleia Geral de 
Debenturistas pelo agente fiduciário, Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., a ser 
realizada em 26 de março de 2026, às 14:00 horas, de forma digital. 
 
A Companhia esclarece que o cancelamento tem por objetivo concentrar a discussão das matérias 
relacionadas à emissão num fórum deliberativo, evitando a realização de assembleias paralelas 
sobre os mesmos temas. Nesse contexto, a Companhia entende que não há necessidade de 
manutenção da assembleia anteriormente convocada, optando por manter apenas a assembleia 
convocada pelo agente fiduciário, na qual os debenturistas poderão deliberar sobre as matérias 
pertinentes. 
 
Para mais informações, os debenturistas devem consultar o edital de convocação disponível no 
website do agente fiduciário (https://www.vortx.com.br). 
 
A Companhia manterá seus acionistas, debenturistas e o mercado em geral informados acerca de 
eventuais desdobramentos relevantes, na forma e nos prazos previstos na legislação e 
regulamentação aplicáveis. 

 
São Paulo, 16 de março de 2026. 

   

ALLIANÇA SAÚDE E PARTICIPAÇÕES S.A.  

 

 



     
  
 

  

  

ALLIANÇA SAÚDE E PARTICIPAÇÕES S.A. 

CNPJ/MF No. 42.771.949/0018-83 

NIRE 35.300.551760-1 

PUBLICLY HELD COMPANY 

 

NOTICE TO SHAREHOLDERS 

 

ALLIANÇA SAÚDE E PARTICIPAÇÕES S.A. (“Company” or “Alliança”), pursuant to the provisions 

of the CVM Resolution No. 80, dated March 29, 2022, issued by the Brazilian Securities and 

Exchange Commission (CVM), hereby informs its shareholders, debenture holders and the market 

in general of the cancellation of the General Meeting of Debenture Holders related to the 3rd (third) 

issuance of simple debentures, not convertible into shares, originally structured in three (3) series, 

unsecured (quirografária), to be converted into secured debentures (real guarantee) in a single 

series, for public distribution with restricted efforts. Such meeting had been previously called to be 

held on March 19, 2026, at 3:00 p.m., at the Company’s headquarters, as per the call notice 

disclosed on February 26, 2026. 

 

The cancellation of the aforementioned meeting results from the convening of a new General 

Meeting of Debenture Holders by the fiduciary agent, Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores 

Mobiliários Ltda., to be held on March 26, 2026, at 2:00 p.m., in digital format. 

 

The Company clarifies that the purpose of the cancellation is to centralize the discussion of matters 

related to the issuance within a single deliberative forum, thus avoiding the holding of parallel 

meetings addressing the same matters. In this context, the Company understands that it is not 

necessary to maintain the previously convened meeting and has therefore opted to maintain only 

the meeting convened by the fiduciary agent, in which debenture holders will be able to deliberate 

on the relevant matters. 

 

For further information, debenture holders should consult the call notice available on the fiduciary 

agent’s website (https://www.vortx.com.br). 

The Company will keep its shareholders, debenture holders and the market in general informed of 

any relevant developments, in accordance with the applicable laws and regulations. 

 

São Paulo, March 16, 2026 

ALLIANÇA SAÚDE E PARTICIPAÇÕES S.A. 

 


